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INDICAÇÃO nº ______/2017 
Documento ____/17 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores: 

O Vereador Vilson Brites - Cabrito, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo Douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes a imediata restituição do veículo utilizado para atendimento de saúde aos moradores do subdistrito do Plano Alto, ou da impossibilidade de restituição para que seja enviado outro veículo em condições de prestar o serviço.
JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente indicação por ocasião da distante localização do subdistrito do Plano Alto, bem como do difícil acesso ao atendimento de saúde, e ainda, considerando que o veículo que prestava o serviço àquela Comunidade ter sido trazido para conserto e não mais retornado ao local.

Uruguaiana, 28 de março de 2017. 

_______________________________

Ver.Vilson Brites – CABRITO

Lider da Bancada do PMDB

xxx/cmu/gabXXX

